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PORTARIA Nº 55, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

Designar Equipe de Planejamento da Contratação de
serviços de apoio e assistência à aluna com necessidades
especiais para atender a demanda do IFPR - Campus
Paranavaí.

 

O Diretor Geral do Campus Paranavaí do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 1.679, de 10/12/2019
publicada no D.O.U. de 11/12/2019, seção 2, páginas 26 e 27, e, de acordo com a competência delegada
por intermédio da Resolução/IFPR n. 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta o art. 27 do
Regimento Geral do IFPR, atendendo ao disposto no art. 21 da IN 05/2017 - SEGES/MPDG, e conforme
processo nº 23411.003274/2020-76.

 

RESOLVE:       

                                                          

Art. 1º  Revogar a Portaria n° 53 de 20 de fevereiro de 2020;

 

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem Equipe de
Planejamento da Contratação de serviços de apoio e assistência à aluna com necessidades especiais para
atender a demanda do IFPR - Campus Paranavaí:

 

NOME SIAPE FUNÇÃO
Rosemeire Carvalho da Silva 2277455 Presidente

Elizete Pinto Cruz Sbrissia Forcadell 1488408 Membro
Amanda Costa Pinheiro 2107444 Membro

 

Art. 3º  Nos termos das Seções II e III da IN 05/2017 - SEGES/MPDG,
a Equipe deverá realizar os Estudos Preliminares e Mapa de Riscos da contratação em comento, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por JOSE BARBOSA DIAS JUNIOR, DIRETOR(a), em
20/02/2020, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/02/2020



27/02/2020 SEI/IFPR - 0673988 - Portaria

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=712763&infra_sistem… 2/2

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0673988 e
o código CRC 4739D2E5.

 

Referência: Processo nº 23411.003274/2020-76 SEI nº 0673988
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